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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2015 000411-0 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240000295

Requerente: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

Processo: BR 70 2024 000063-6 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880240000249

Requerente: THERON MARKETING LTDA
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Código 140 - Pedido inexistente

Requerimento  de  averbação/registro  ou  petição  de  qualquer  natureza,  NÃO
CONHECIDA,  devido  ao  não  pagamento  da  Guia  de  Recolhimento  da  União
(GRU) tempestivamente, conforme Artigo 218, inciso II e Artigo 219, inciso III da Lei
9.279/1996 ;  ou protocolo de petição fora de prazo legal,  conforme Artigo 218,
inciso I e Artigo 219, inciso I da Lei 9.279/1996.

Petição: 880240000363 Código 140 - Pedido inexistente

Data do Protocolo: 21/03/2024

Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO 

MARÍTIMO LTDA
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2023 000396-9 Código 145 - Exigência

Cedente: YIWU WEIBO STATIONERY CO., LTD.

Cessionária: HONG KONG DO BRASIL INTERNATIONAL TRADE S.A.

Processo: BR 70 2024 000064-4 Código 145 - Exigência

Cedente: WD-40 COMPANY

Cessionária: THERON MARKETING LTDA

Processo: BR 70 2024 000071-7 Código 145 - Exigência

Cedente: ROBERT BOSCH GMBH

Cessionária: ROBERT BOSCH LIMITADA

Processo: BR 70 2024 000074-1 Código 145 - Exigência

Cedente: CARIOCA MIDIA E LOCACAO LTDA - ME

Cessionária: SOLUÇÕES MÍDIA E EVENTOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000076-8 Código 145 - Exigência

Cedente: LIEBEL-FLARSHEIM COMPANY LLC

Cessionária: GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2024 000092-0 Código 145 - Exigência

Cedente: HOLANDA INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Cessionária: LORAC COMERCIO FARMACEUTICO LTDA

Processo: BR 70 2024 000093-8 Código 145 - Exigência

Cedente: HOLANDA INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Cessionária: CAMPINA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000094-6 Código 145 - Exigência

Cedente: HOLANDA INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Cessionária: BORBOREMA SUPERMERCADO LTDA

Processo: 712024000091 Código 145 - Exigência

Petição: 880240000360

Requerente: LIPARI MINERACAO LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 090744 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000381

Data do Protocolo: 25/03/2024

Requerente: TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo: 130665 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000382

Data do Protocolo: 26/03/2024

Requerente: DART DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo: BR 70 2014 000267-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000378

Data do Protocolo: 24/03/2024

Requerente: EXXON MOBIL CORPORATION

Processo: BR 70 2015 000137-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000370

Data do Protocolo: 22/03/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2017 000532-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000374

Data do Protocolo: 22/03/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2017 000599-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000383

Data do Protocolo: 26/03/2024

Requerente: B&B HOTELS BRASIL HOTELARIA E INVESTIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2019 000656-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000369

Data do Protocolo: 22/03/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2020 000287-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000371

Data do Protocolo: 22/03/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2021 000502-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000372

Data do Protocolo: 22/03/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.
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Processo: BR 70 2021 000604-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000373

Data do Protocolo: 22/03/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2022 000452-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000380

Data do Protocolo: 25/03/2024

Requerente: MAREL BRASIL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

Processo: BR 70 2022 000516-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000375

Data do Protocolo: 22/03/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2023 000018-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000386

Data do Protocolo: 26/03/2024

Requerente: VIBRA ENERGIA S.A

Processo: BR 70 2023 000397-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000379

Data do Protocolo: 25/03/2024

Requerente: THE COCA-COLA COMPANY

Processo: BR 70 2023 000430-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000376

Data do Protocolo: 22/03/2024

Requerente: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2023 000579-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000385

Data do Protocolo: 26/03/2024

Requerente: EMBRAER S.A

Processo: BR 70 2024 000093-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 21/03/2024

Cedente: HOLANDA INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Cessionária: CAMPINA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000094-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 21/03/2024

Cedente: HOLANDA INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Cessionária: BORBOREMA SUPERMERCADO LTDA

Processo: BR 70 2024 000095-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 21/03/2024

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: TRM TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA.

Processo: BR 70 2024 000096-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 21/03/2024

Cedente: HOLANDA INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
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Cessionária: FARIAS SUPERMERCADOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000097-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/03/2024

Cedente: HOLANDA INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA

Cessionária: REDE BOM COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2024 000098-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 26/03/2024

Cedente: GREENLANE RENEWABLES NORTH AMERICA LIMITED

Cessionária: ORIZON BIOMETANO JABOATÃO DOS GUARARAPES LIMITADA

Processo: BR 70 2024 000099-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 27/03/2024

Cedente: DONGGUAN HELE ELETRONICS CO., LTD.

Cessionária: BLUE WHALE COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2024 000035-0 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: ROCHA FORTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Cessionária: ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA LTDA

Processo: BR 70 2024 000063-6 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: WD-40 COMPANY

Cessionária: THERON MARKETING LTDA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 050304 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 050304/02

Data do Protocolo: 14/03/2024

Cedente: PORT VOGIE SOCIEDADE ANÔNIMA

País da Cedente: URUGUAI

Cessionária: ESTALEIRO DE CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL DA COSTA 

LTDA ME

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 

acessórios

Natureza do Documento: Contrato de 23/01/2005.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para uso do Registro nº 810830515. - Alteração do 

itens "Cessionária" (anteriormente denominada "NAUTIC CENTRAL - REPAROS 

NAVAIS LTDA." e alteração do endereço) e "Prazo".

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/03/2024 até 

27/03/2034 para o Registro de Marca nº 810830515.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL"

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/03/2024 até 27/03/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação da marca licenciada. 2- O presente altera e complementa o 

Certificado de Averbação nº 050304/01.

Processo: 080065 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 080065/11

Data do Protocolo: 13/03/2024

Cedente: KIMBERLY-CLARK COMMERCIAL, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: KIMBERLY-CLARK BRASIL IND E COM DE PROD DE HIGIENE 

LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário 

não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Aditivo nº 3 de 12/01/2024 ao Contrato de 15/05/2007, 

Aditivo nº 1 de 24/09/2018 e Aditivo nº 2 de 12/12/2020.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 
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Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Cedente”, “Objeto”, "Valor Declarado 

do Contrato" e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 13/03/2024 até: 

27/05/2024 para o registro de marca nº 830784179; 24/06/2024 para o registro de 

marca nº 830863702; 14/12/2024 para o registro de marca nº 821771787; 

21/12/2024 para o registro de marca nº 821771817; 17/03/2025 para o registro de 

marca nº 003152936; 02/08/2025 para o registro de marca nº 820159190; 

29/12/2025 para o registro de marca nº 840447221; 19/01/2026 para os registros 

de marca nºs 840475233 e 840475241; 05/04/2026 para os registros de marca nºs

840545274, 840552556 e 840552564; 20/05/2026 para o registro de marca nº 

811871312; 07/06/2026 para os registros de marca nºs 840599196 e 840599226; 

14/06/2026 para os registros de marca nºs 840423594 e 840423608; 05/07/2026 

para os registros de marca nºs 840634722 e 840634730; 05/08/2026 para o 

registro de marca nº 811967964; 15/10/2026 para o registro de marca nº 

817954864; 13/12/2026 para os registros de marca nºs 907808239 e 907808271; 

03/01/2027 para o registro de marca nº 908033990; 29/04/2027 para o registro de 

marca nº 815432682; 15/05/2027 para o registro de marca nº 825292816; 

29/05/2027 para o registro de marca nº 823257711; 12/06/2027 para o registro de 

marca nº 822651076; 10/07/2027 para o registro de marca nº 826224814; 

18/07/2027 para o registro de marca nº 908935196; 08/08/2027 para o registro de 

marca nº 909047898; 15/08/2027 para o registro de marca nº 909222274; 

22/08/2027 para o registro de marca nº 909199531; 11/09/2027 para o registro de 

marca nº 826869610; 19/09/2027 para o registro de marca nº 909240736; 

26/09/2027 para os registros de marca nºs 821597736 e 909199450; 12/12/2027 

para o registro de marca nº 840545266; 19/12/2027 para o registro de marca nº 

910054355; 20/03/2028 para os registros de marca nºs 830939989 e 910678634; 

03/04/2028 para os registros de marca nºs 907904904 e 910873470; 02/05/2028 

para o registro de marca nº 829579915; 08/05/2028 para os registros de marca nºs

911199373, 911199497, 911199705, 911199772, 911199870, 911200037, 

911200150 e 911200207; 04/09/2028 para o registro de marca nº 911555218; 

02/10/2028 para o registro de marca nº 911883045; 09/10/2028 para o registro de 

marca nº 912285664; 06/11/2028 para o registro de marca nº 909199426; 

13/11/2028 para o registro de marca nº 912205083; 27/11/2028 para o registro de 

marca nº 911853804; 11/12/2028 para os registros de marca nºs 840450362, 

912285800, 912302712 e 912377135; 19/01/2029 para o registro de marca nº 

818743107; 22/01/2029 para os registros de marca nºs 911663762, 912602201, 

912602279, 912602406, 912602902, 912603003, 912786639 e 912855010; 

29/01/2029 para o registro de marca nº 913100552; 19/02/2029 para os registros 

de marca nºs 912602503 e 912786663; 06/03/2029 para o registro de marca nº 

913787019; 12/03/2029 para o registro de marca nº 913517992; 09/04/2029 para 

os registros de marca nºs 911628592, 912671556 e 913269484; 14/05/2029 para 

o registro de marca nº 825414008; 21/05/2029 para o registro de marca nº 

825372909; 14/07/2029 para o registro de marca nº 828701407; 23/07/2029 para 
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os registros de marca nºs 825372895, 915949393 e 915949423; 10/09/2029 para 

o registro de marca nº 916268195; 03/11/2029 para o registro de marca nº 

823312054; 23/03/2030 para o registro de marca nº 821771809; 31/03/2030 para 

os registros de marca nºs 917932951, 917932986 e 917932994; 04/05/2030 para 

o registro de marca nº 826869602; 18/05/2030 para o registro de marca nº 

828211477; 02/06/2030 para o registro de marca nº 918530008; 23/06/2030 para o

registro de marca nº 918691524; 14/07/2030 para o registro de marca nº 

918409314; 27/07/2030 para os registros de marca nºs 900555475 e 900686103; 

25/08/2030 para os registros de marca nºs 918919436 e 918919576; 08/09/2030 

para os registros de marca nºs 919029230, 919029264, 919029280, 919029299, 

919029310, 919029337, 919029353 e 919029370; 19/10/2030 para os registros 

de marca nºs 825414016 e 900281391; 05/12/2030 para o registro de marca nº 

819445258; 14/12/2030 para os registros de marca nºs 826869629 e 900555386; 

04/01/2031 para o registro de marca nº 828211469; 21/06/2031 para o registro de 

marca nº 900445793; 08/09/2031 para o registro de marca nº 921038054; 

18/10/2031 para o registro de marca nº 002656507; 03/11/2031 para os registros 

de marca nºs 921777825 e 921777876; 16/11/2031 para os registros de marca nºs

921876866, 921876912 e 921876980; 29/11/2031 para o registro de marca nº 

900410388; 07/12/2031 para os registros de marca nºs 922110620, 922110670 e 

922154511; 30/12/2031 para o registro de marca nº 815432690; 11/01/2032 para 

os registros de marca nºs 922407983 e 922408050; 17/01/2032 para os registros 

de marca nºs 830181474 e 901608149; 25/01/2032 para o registro de marca nº 

922507775; 01/02/2032 para os registros de marca nºs 922603430 e 922603472; 

22/03/2032 para o registro de marca nº 922577692; 10/04/2032 para o registro de 

marca nº 830263284; 16/04/2032 para o registro de marca nº 821011863; 

05/05/2032 para o registro de marca nº 815854307; 14/05/2032 para o registro de 

marca nº 821079778; 05/07/2032 para os registros de marca nºs 922994196, 

922994277, 922994285, 922994315 e 922994560; 12/07/2032 para o registro de 

marca nº 923386696; 26/07/2032 para o registro de marca nº 920838723; 

31/07/2032 para os registros de marca nºs 830338489 e 830392076; 02/08/2032 

para os registros de marca nºs 922994153, 922994234, 922994340, 922994374, 

922994404, 922994455 e 922994536; 07/08/2032 para o registro de marca nº 

830338470; 06/06/2033 para o registro de marca nº 922628904; 01/08/2033 para 

o registro de marca nº 926428748; 19/09/2033 para o registro de marca nº 

927354101; 07/11/2033 para os registros de marca nºs 927717077 e 927717158; 

05/12/2033 para os registros de marca nºs 927983370 e 927983435; 07/01/2034 

para o registro de marca nº 830508180; 19/03/2034 para o registro de marca nº 

928497623. a expedição dos Certificados de Registro de Marca dos Pedidos de 

Registro de Marca nºs 930198433, 931384494, 931409594, 931409640, 

931715369, 931715385, 931741203, 931741416, 931741548, 931752280, 

931752434, 931752566, 931752760 e 925978051, desde que não ultrapasse a 

data de 15/05/2027.

Valor Declarado do Contrato: - 1% (um por cento) sobre as vendas líquidas para 

os Registros de Marca relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Propriedade Industrial".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 13/03/2024 até 15/05/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

sublicenciados. 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca

referentes a cada um dos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste 

Certificado de Averbação. 3- O presente altera e complementa os Certificados de 

Averbação nºs 080065/01 até 080065/10. 4- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0261/2024.

Processo: 100731 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 100731/09

Data do Protocolo: 06/03/2024

Cedente: HILL'S PET NUTRITION, INC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

Natureza do Documento: Aditivo de 19/12/2023 ao Contrato de 01/06/2010.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;EXPLORAÇÃO DE DESENHO INDUSTRIAL

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". EP - Licença não 

exclusiva para as Patentes e os Pedidos de Patentes relacionados no item "Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". DI - Licença não exclusiva 

para os Registros de Desenho Industrial relacionados no item "Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial". - Alteração dos itens "Objeto", "Valor", 

"Prazo".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 21/11/2017 até 

21/11/2027 para o Registro de marca 902331892; De 27/11/2018 até 27/11/2028 

para o Registro de marca 825732263; De 09/04/2019 até 09/04/2029 para os 

registros de marca 825732271, 825732280, 901944785; De 17/08/2021 até 

17/08/2031 para o Registro de marca 830533257; De 06/03/2024 até 18/11/2024 

para o Registro de marca 903991268; 16/02/2026 para o Registro de marca 

906219698; 06/09/2026 para os Registros 830104119, 830104208, 830104305 e 

830104330; 11/10/2026 para Registro de marca 903745496, 901808148; 

25/03/2027 Registro de marca 817787771; 17/04/2027 Registro de marca 

822508540; 24/04/2027 para os Registros de marca 822508532, 822508559, 

822508567, 822508575, 822508591, 822508605, 822508613, 822508621, 

822508630, 822508710, 822508729, 822508737, 822508745, 822508753, 

822508761, 822508770, 822508796, 822508834, 822508850, 822508869, 

822508524, 822508877; 03/07/2027 para os Registros de marca 825224462, 

825224470; 14/08/2027 para o Registro de marca 826095089; 04/09/2028 para o 

Registro de marca 912493968; 30/10/2028 para o Registro de marca 912493984; 
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11/12/2028 para o Registro de marca 912875593; 25/02/2029 para o Registro de 

marca 827112440; 26/03/2029 para os Registros de marca 914493914, 

914494104; 09/04/2029 para os Registros de marca 909787743, 909787824, 

909821429, 909821526, 909821607, 909898200, 909898359, 910166684, 

910166820, 910167109, 911006958, 911007130, 911261060, 911366393, 

911366440, 911494111, 911593306, 911593373, 911930469; 07/05/2029 para os 

Registros de marca 914803069, 914803280; 20/08/2029 para os Registros de 

marca 916271242, 916274756; 27/08/2029 para o Registro de marca 916274918; 

17/09/2029 para o Registro de marca 916271404; 22/10/2029 para os Registros 

de marca 916843629, 916843971, 916902633, 916902668; 12/11/2029 para o 

Registro de marca 910166986; 30/06/2030 para o Registro de marca 912875526; 

04/08/2030 para o Registro de marca 912320397; 01/02/2031 para o Registro de 

marca 822508583; 22/02/2031 para os Registros de marca 825224500, 

827813953; 01/03/2031 para o Registro de marca 827813945; 16/03/2031 para os

Registros de marca 920124569, 920124828; 10/08/2031 para o Registro de marca

920972136; 17/08/2031 para o Registro de marca 920971989; 04/10/2031 para os

Registros de marca 828946990, 825732298; 03/09/2032 para o Registro de marca

821446738; 13/11/2032 para o Registro de marca 902331876; 06/12/2032 para o 

Registro de marca 924366982, 924367130; 26/12/2032 para o Registro de marca 

830584382; 16/05/2033 para o Registro de marca 926084062, 926084275, 

926084569, 926084712; 13/06/2033 para o Registro de marca 926084399; 

19/10/2033 para o Registro de marca 816710325; EP: De 06/03/2024 até: 

05/11/2033 para a Patente BR112016009388-7; 30/12/2035 para a Patente 

BR112018012966-6; 27/12/2036 para as Patentes BR112018013011-7, 

BR112019013188-4; 30/11/2037 para as Patentes BR112019011730-0, 

BR112019011764-4; 20/12/2037 para as Patentes BR112019012498-5, 

BR112019012740-2; Até a expedição da Carta Patente para os Pedidos de 

Patente BR112020023878-3 e BR112013002685-5; EDI: De 06/03/2024 até: 

30/08/2026 para o Registro de Desenho industrial BR302016003793-0; 

09/02/2031 para o Registro de Desenho industrial BR302021000536-0.

Valor Declarado do Contrato: - 5% (cinco por cento) sobre o total das Vendas 

Líquidas de Produtos Licenciados no Território, conforme cláusula 6 do Aditivo de 

19/12/2023.. - "NIHIL" para os Pedidos de Patentes.

Forma de Pagamento: .

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 21/11/2017 até 19/10/2033.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marcas, das Patentes e/ou Pedidos de Patentes

e dos Desenho Industrial licenciados; 2 - Tão logo sejam expedidas as Cartas 

Patentes referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração do 

presente Certificado de Averbação; 3 - O Pedido de Patente BR112013002685-5, 

está em situação de Recurso no INPI, nos termos do § 1° do Artigo 212 da Lei n° 

9279/1996; 4 - O prazo final do Certificado de Averbação foi determinado pela 

vigência do Registro de Marca mais longevo, nos termos do item 18 do Contrato . 

5 - O presente altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 100731/01 
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a 100731/08; 6 - Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/N°0257/2024.

Processo: 120289 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 120289/05

Data do Protocolo: 15/02/2024

Cedente: SIG SERVICES AG

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de embalagens

Natureza do Documento: Contrato de 02/01/2012 e Aditivo de 13/11/2014.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva o para o registro nº 824159772. - Alteração dos 

itens "Cedente" (anteriormente denominada SIG COMBIBLOC GROUP LTD), 

"Cessionária" (alteração do endereço), “Objeto” e “Prazo”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 15/02/2024 até 

18/02/2034 para o registro nº 824159772.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Forma de Pagamento: .

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/02/2024 até 18/02/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação da marca licenciadas. 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 120289/01 à 120289/04. 3- Faz presente a Carta 

0260/2024.

Processo: BR 70 2020 000378-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000378/02

Data do Protocolo: 06/03/2024

Cedente: KS KOLBENSCHMIDT GMBH

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: KOLBENSCHMIDT PISTONS BRAZIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos 

automotores

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 04/03/2024 ao Contrato de 12/05/2020.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de pistões de liga de alumínio de até 150 mm de diâmetro 

para motores de combustão com tecnologia “bucha”, listados no Anexo I do 1º 

Aditivo. - Alteração dos itens “Cessionária”, em função de cessão de direitos e 

obrigações do Contrato, e “Objeto”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) do Preço Líquido de Vendas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/09/2020 até 24/09/2025.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702020000378/01.
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Processo: BR 70 2022 000581-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000581/02

Data do Protocolo: 19/03/2024

Cedente: LUXEMBOURG PONY HOLDINGS S.A.R.L.

País da Cedente: LUXEMBURGO

Cessionária: MAR QUENTE CONFECÇÕES LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida

Natureza do Documento: Aditivo de 01/12/2023 ao Contrato de 08/07/2022

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para usar os registros de marcas listados no 

item "Prazo de vigência dos direitos de Propriedade Industrial" - Alteração dos 

itens "Objeto" e “Valor Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 19/03/2024 até: 

30/07/2026 para o registro de marca 740123416; 11/09/2027 para o registro de 

marca 826376150; 27/02/2028 para os registros de marca 910893110, 910897921;

21/05/2029 para os registros de marca 914860194, 914860216, 914860259; 

19/10/2030 para o registro de marca 827051174.

Valor Declarado do Contrato: - 7% das "Vendas Liquidas do Atacado e 3.5% das 

vendas liquidas do varejo, conforme cláusula 8.1 do contrato e cláusula 3 do 

Aditivo; devendo ser observados os royalties minimos, conforme cláusulas 7.1,7.2, 

Anexo 1 e cláusula 2 do Aditivo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 19/03/2024 até 31/12/2027

Observações: 1) A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos registros de marca licenciados; 2) O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702022000581/01.

Processo: BR 70 2022 000619-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000619/02

Data do Protocolo: 14/03/2024

Cedente: STOP HUNGER

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: SODEXO SA

País da Cessionária: FRANÇA

Setor: Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

Natureza do Documento: Contrato de 24/03/2022 e 1º Aditivo de 16/01/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". - Alteração do 

item "Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/03/2024 até 

04/07/2027 para os Registros de Marca 908701284, 908701322, 908701330 e 

908701349.
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Valor Declarado do Contrato: "NIHIL"

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/03/2024 até 24/03/2025.

Observações: 1) A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas. 2) O presente altera e complementa o 

Certificado de Averbação nº 702022000619/01.

Processo: BR 70 2023 000346-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000346/03

Data do Protocolo: 06/03/2024

Cedente: CHIMAR HELLAS S/A

País da Cedente: GRÉCIA

Cessionária: GPC QUIMICA S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Natureza do Documento: Contrato de 01/08/2023

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de resinas do tipo Novolaca em veículo orgânico (solvente

alifático e éster) usados fora da indústria de painéis de madeira, incluindo, mas 

não limitado a,abrasivos, fundições, resinas para espumas e compostos de 

moldagem, conforme clausula 1.1.18, com previsão de Assistência Técnica, nos 

termos da Cláusula 8. - Alteração do item “Cessionária” (alteração do endereço) .

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: FT: Pela tecnologia: a) primeira implementação 

definida na cláusula 5.1: - b) segunda implementação definida na cláusula 5.1: - c) 

USD 10.000,00 por cada Know-How específico implementado no Mercado 

determinado, a título de Royalty A pela obtenção de uma licença de uso da 

Propriedade Intelectual, conforme cláusula 5.4 do Contrato; d) USD 20.000,00 por 

cada Know-How específico implementado no Mercado determinado, como um 

Royalty B para a obtenção de uma licença de uso da Propriedade 

Intelectual,conforme cláusula 5.5 do Contrato; Pela assistência técnica: -

Forma de Pagamento: Taxa/hora de USD 125,00

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/08/2023 até 01/08/2025.

Observações: O presente altera e complementa os Certificado de Registro Nºs 

702023000346/01 e 702023000346/02. Faz parte do Certificado a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0258/2024.

Processo: BR 70 2023 000420-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000420/03

Data do Protocolo: 14/03/2024

Cedente: WM. WRIGLEY JR. COMPANY

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de alimentos para animais

Natureza do Documento: Contrato de 06/02/2023.
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Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva de uso do Registro de Marca 006050530, 

relacionado a produtos de confeitaria acabados, incluindo confeitos congelados, 

sorvetes e produtos alimentícios - Alteração dos itens “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/03/2024 até 

25/02/2035 para o Registro de Marca 006050530.

Valor Declarado do Contrato: 1,0% (um por cento) do preço líquido de venda dos 

produtos, sujeitos aos termos da Cláusula 2.1.1, e excluindo vendas para 

quaisquer partes relacionadas, conforme cláusula 5.1 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/03/2024 até 31/12/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação da marca licenciada; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 702023000420/01 e 702023000420/02.

Processo: BR 70 2023 000485-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000485/02

Data do Protocolo: 06/03/2024

Cedente: KOCH AGRONOMIC SERVICES, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: ICL AMÉRICA DO SUL S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de adubos e fertilizantes

Natureza do Documento: Contrato de 04/05/2021 e Aditivo de 11/07/2023.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de produto micronutriente seco, aplicado a sementes, de 

dupla finalidade, nutrição e lubrificação, contendo fósforo, nitrogênio, manganês e 

zinco, mediante licenciamento temporário da tecnologia nos termos do artigo 2 do 

Contrato; EP - Licença exclusiva para o Pedido de Patente BR112021003827-2. - 

Alteração do item "Prazo de Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 07/11/2023 até a 

concessão da Carta Patente para o Pedido de Patente BR112021003827-2

Valor Declarado do Contrato: 1) FT: (i)15% (quinze por cento) da Margem Bruta 

sobre as vendas do Produto no Campo de Uso Direto ao Agricultor (o “Royalty 

Direto ao Agricultor”); e (ii) 15% (quinze por cento) da Margem Bruta sobre as 

vendas do Produto no Campo de Uso Indireto ao Produtor, independentemente de 

a Licença Exclusiva Indireta ao Produtor se converter em uma licença não 

exclusiva de acordo com a Seção 3.b.ii., observados os royalties mínimos 

previstos na Clausula 3.b; 2) EP: NIHIL.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 04/05/2021 até 04/05/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 
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condicionada à regular situação do Pedido de Patente licenciado; 2- Tão logo seja 

expedida a Carta Patente referente ao Pedido de Patente, deverá ser solicitada a 

alteração do presente Certificado de Registro e Averbação; 3- O preenchimento do

item "Valor Declarado no Contrato" respeitou o disposto no Art. 14, inciso IV, da 

Portaria INPI/PR nº 27/2023; 4- O presente altera e complementa o Certificado de 

Registro e Averbação 702023000485/01.

Processo: BR 70 2024 000033-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000033/01

Data do Protocolo: 24/01/2024

Cedente: KURABO INDUSTRIES LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: KURASHIKI CHEMICAL PRODUCTS DO BRASIL LTDA.,

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

Natureza do Documento: Contrato de 29/03/2018, 1º Aditivo de 20/03/2019 e 2º 

Aditivo de 24/09/2021.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de almofadas de assento e encosto automotivos, e 

encostos de cabeça automotivos em poliuretano relacionados no Anexo 1 do 

Contrato, incluída assistência técnica.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Pela tecnologia: 2% (dois por cento) do Valor Líquido

das Vendas, de acordo com a definição do Artigo 1º do Aditivo; Pela assistência 

técnica: "NIHIL"

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/01/2024 até 11/05/2028.

Observações: Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0250/2024.

Processo: BR 70 2024 000042-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000042/01

Data do Protocolo: 31/01/2024

Cedente: INDORAMA VENTURES PUBLIC COMPANY LIMITED

País da Cedente: TAILÂNDIA

Cessionária: INDORAMA VENTURES LIFESTYLE BRAZIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças 

do vestuário

Natureza do Documento: Contrato de 20/12/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca listados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 01/01/2024 até 

04/06/2029 para os Registros 914985841, 914985922, 914986058, 914986112; 

02/07/2029 para os Registros 915982846, 915982919, 915982978, 915983044.
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Valor Declarado do Contrato: Taxa de Royalty de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco 

por cento) do faturamento líquido de vendas de todos os produtos vendidos pela 

Licenciada para terceiros, conforme Cláusulas 10.1 e 10.2 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 02/07/2029.

Observações: A validade do presente Certificado de Averbação está condicionada 

à regular situação das marcas licenciadas.

Processo: BR 70 2024 000043-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000043/01

Data do Protocolo: 01/02/2024

Cedente: PIMENTEL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA,

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: IBC-INDUSTRIA BRASILEIRA DE CIGARROS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de cigarros

Natureza do Documento: Contrato de 17/01/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para o Registro de Marca nº 922265216.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 01/02/2024 até 

04/01/2032 para o Registro de Marca nº 922265216.

Valor Declarado do Contrato: BRL 15.000,00/mês.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 17/01/2024 até 17/01/2029.

Observações: - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado.

Processo: BR 70 2024 000072-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000072/01

Data do Protocolo: 06/03/2024

Cedente: GIW INDUSTRIES, INC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: KSB BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 

acessórios, exceto válvulas

Natureza do Documento: Contrato de 08/02/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação da segunda geração de bombas centrífugas “LCC” 

modelos “LCC-M”, “LCC-R” e “LCC-H”, incluindo peças, peças sobressalentes e 

subconjuntos conforme descrito no Anexo 1 do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor líquido de vendas dos 

produtos licenciados, nos termos do artigo 5, item 5.2 e do Anexo 7 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 06/03/2024 até 05/03/2029.

Observações: Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0263/2024
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: BR 70 2024 000035-0 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702024000035/01

Cedente: ROCHA FORTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Cessionária: ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA LTDA
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